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ATO Nº 01/06 DO DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO DE NOVOS GRUPOS DE ESTUDO COM VISTAS AO FOMENTO DAS ATIVIDADES DE ESTUDO E PESQUISA ENTRE OS MAGISTRADOS DO TRABALHO E SERVIDORES DA 3A REGIÃO


Considerando as atribuições da Escola Judicial previstas no artigo 2o, inciso VIII, da Resolução Administrativa 173/2001 e com o objetivo de fomentar as atividades de autocapacitação dos magistrados e servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região por meio da realização de atividades de estudo e pesquisa, resolvo baixar o seguinte regulamento, nos termos da competência prevista no inciso VII do artigo 5o da mesma resolução e conforme autorização e aprovação do Conselho Consultivo da Escola Judicial, em reunião realizada em 20.01.2005:

Art. 1o. Além dos grupos de estudo que forem criados por iniciativa da Escola Judicial, qualquer magistrado do trabalho ou servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região poderá requerer a inscrição de grupos de estudo junto à Escola Judicial, desde que haja interesse manifestado por, pelo menos, 05 juízes ou servidores.

Parágrafo único: Os grupos de estudo constituídos por servidores deverão versar sobre temas relacionados à competência específica da Escola Judicial, que é a de propiciar formação jurídica voltada à atividade-fim da Justiça do Trabalho.

Art. 2o. A inscrição dos grupos de estudo de que trata o artigo anterior terá validade por tempo indeterminado e seu funcionamento interno será regulado, autonomamente, por seus próprios participantes, inclusive quanto à indicação de coordenador, à periodicidade de reuniões presenciais de seus integrantes e à possibilidade de participação de membros de outras instituições.

Parágrafo único: Os grupos deverão atuar de modo a não prejudicar o horário de trabalho destinado às atividades normais do serviço judiciário e deverão enviar à Escola relatório semestral das atividades realizadas.

Art. 3o. A produção científica e as atividades dos grupos de estudo poderão ser divulgadas nos veículos de comunicação da Escola Judicial, observados o formato e a limitação de espaço que forem definidos em cada veículo.

Parágrafo único: Os relatórios semestrais previstos no parágrafo único do artigo anterior serão divulgados nos Cadernos da Escola Judicial, publicação que fica instituída para, preferencialmente, atender às atividades dos grupos de estudo.

Art. 4º. Os grupos de estudo poderão contar com a infra-estrutura da Escola Judicial para realização dos seus fins, inclusive com o apoio técnico da Biblioteca Juiz Osíris Rocha para orientação nos estudos e pesquisas e na normalização de suas publicações.

Parágrafo único: Faculta-se também aos grupos de estudo a utilização das salas de aula e demais instalações da Escola Judicial para seus encontros, desde que não estejam sendo usadas nas mesmas ocasiões em atividades de sua programação regular.

Art. 5º.  O acompanhamento das atividades dos grupos de estudo de magistrados e de servidores ficará, respectivamente, a cargo dos Departamentos de Formação Inicial e Permanente e de Formação de Servidores da Escola Judicial.

Art. 6º. Os casos omissos serão decididos pela maioria simples do Conselho Consultivo da Escola Judicial.

Art. 7º. Consideram-se automaticamente inscritos no presente programa os grupos de estudo que já se encontram em funcionamento na Escola na data da edição deste regulamento.

Art. 8º. Este Regulamento entra em vigor na presente data.

Belo Horizonte, 08 de março de 2006.

José Roberto Freire Pimenta 

Diretor da Escola Judicial do TRT da 3a Região
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